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Cara Senhora, Caro Senhor, Caros Pais, 

Fizemos recentemente um rastreio dos problemas de visão no âmbito escolar. Este exame parece 
indicar que o(a) seu(sua) filho(a) não consegue distinguir corretamente várias cores. 

A maior parte das pessoas que sofrem de um problema de visão das cores tem uma vida 
completamente normal. No entanto, em alguns casos, podem deparar-se com inconvenientes na 
vida quotidiana e na escola. É útil que o(a) seu(sua) filho(a) e você mesmo(a) sejam informados e 
é também muito importante que informem os docentes dessa situação, pois estes poderão estar 
mais atentos às necessidades do(a) seu(sua) filho(a). 

Por outro lado, um problema de visão das cores não permite escolher determinadas profissões, 
como piloto de avião, maquinista de comboio e técnico de eletrónica. É por isso que será necessário 
efetuar um exame mais específico da visão das cores. Esse exame pode ser realizado a partir dos 
onze anos de idade. 

Por conseguinte, entraremos novamente em contacto consigo quando o(a) seu(sua) filho(a) tiver 
atingido os onze anos de idade, para podermos marcar esse exame. Estamos à sua disposição 
para lhe dar qualquer informação adicional que seja útil.  

Poderá encontrar em anexo uma cópia desta carta, que pedimos que faça chegar ao médico de 
clínica geral do(a) seu(sua) filho(a). 

Agradecendo a sua confiança, pedimos que aceite, cara Senhora, caro Senhor, caros Pais, os 
nossos melhores cumprimentos. 

 Dr. MUNIER Alain CAFALLI Myriam 
 Médico responsável de oftalmologia Técnico(a) de audiologia e oftalmologia 
 

 

 

Anexo: cópia da carta a entregar ao médico de clínica geral 


